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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.029, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a transposição e a reprogramação de
saldos financeiros constantes dos fundos de assistência
social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
provenientes de repasses federais.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a
transposição e a reprogramação dos saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores,
constantes de seus respectivos fundos de assistência social, provenientes do Fundo Nacional de
Assistência Social, independentemente da razão inicial do repasse federal.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo serão
unificados em rubrica orçamentária específica destinada à Proteção Social de
Emergência.

Art. 2º A transposição e a reprogramação de saldos financeiros de que trata
esta Lei serão destinadas exclusivamente à realização de ações de assistência social, em
conformidade com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para o atendimento de
crianças e adolescentes, idosos, mulheres vítimas de violência doméstica, população
indígena e quilombola, pessoas com deficiência e população em situação de rua ou em
qualquer circunstância de extrema vulnerabilidade decorrente de calamidade pública e
para a ampliação do cadastro social representado pelo Cadastro Único para Programas
Sociais (CadÚnico) e ficarão condicionadas à observância prévia pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes requisitos:

I - cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos
em atos normativos específicos expedidos pela direção do Sistema Único de Assistência
Social (Suas);

II - inclusão dos recursos financeiros transpostos e reprogramados no Plano
de Assistência Social e na respectiva legislação orçamentária; e

III - prévia ciência, por escrito, das ações a serem desenvolvidas pelo Fundo,
a cada membro do respectivo Conselho de Assistência Social.

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo, no que se refere ao
tratamento orçamentário da transposição, aplica-se à União.

§ 2º Os valores relacionados à transposição e à reprogramação de saldos
financeiros de que trata esta Lei não serão considerados parâmetros para os cálculos de
futuros repasses financeiros por parte do Ministério da Cidadania.

Art. 3º Os entes federativos que realizarem a unificação dos saldos na rubrica
orçamentária de Proteção Social de Emergência de que trata o art. 1º desta Lei deverão
comprovar a execução orçamentária no instrumento de prestação de contas, observados
os normativos aplicáveis à matéria disciplinados pelo Ministério da Cidadania.

Art. 4º A população em situação de rua será atendida, particularmente no que tange a:

I - acesso a alimentação adequada, especialmente a restaurantes populares,
com as adequações necessárias para evitar contaminação por agentes infecciosos e
aglomerações, observado, em caso de emergência de saúde pública, o distanciamento
social preconizado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) durante as refeições, com
a disponibilização de materiais de higiene necessários;

II - ampliação dos espaços de acolhimento temporário, com as adaptações
necessárias para garantir a vida, a saúde, a integridade e a dignidade dos acolhidos, com
o fornecimento de camas e colchões individuais, observado o distanciamento
preconizado pela OMS em caso de emergência de saúde pública;

III - disponibilização de água potável em todas as praças e logradouros
públicos e viabilização de imediato acesso aos banheiros públicos já existentes, sem
prejuízo da implantação de outros sanitários para uso público, assegurado o
planejamento para a devida higienização;

IV - atendimento psicossocial.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se durante a vigência de qualquer estado
de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Eduardo Pazuello
Onix Lorenzoni

LEI Nº 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de
sociedades anônimas, de sociedades limitadas, de
sociedades cooperativas e de entidades de
representação do cooperativismo durante o
exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil); e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A sociedade anônima cujo exercício social tenha sido encerrado entre
31 de dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a
assembleia geral ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, no prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício
social.

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia geral
ordinária em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas
sem efeito no exercício de 2020.

§ 2º Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros
do conselho fiscal e de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da
assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ou até a ocorrência da
reunião do conselho de administração, conforme o caso.

§ 3º Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao
conselho de administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de
competência da assembleia geral, os quais serão objeto de deliberação na primeira
reunião subsequente da assembleia geral.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de
economia mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades.

Art. 2º Até que seja realizada a assembleia geral ordinária a que se refere o
art. 1º desta Lei, o conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá,
independentemente de reforma do estatuto social, declarar dividendos, nos termos do
art. 204 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 3º Excepcionalmente, durante o exercício de 2020, a Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, para as companhias abertas.

Parágrafo único. Competirá à CVM definir a data de apresentação das
demonstrações financeiras das companhias abertas.

Art. 4º A sociedade limitada cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de
dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia
de sócios a que se refere o art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), no prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício social.

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia de sócios
em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito
no exercício de 2020.

§ 2º Os mandatos dos administradores e dos membros do conselho fiscal
previstos para se encerrarem antes da realização da assembleia de sócios nos termos do
caput deste artigo ficam prorrogados até a sua realização.
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